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SUÚMULA:- Dá denominação a próprio público 

qu municipal, situado no Lote 001 da Quadra 2, esquina as 
Ruas Salvador Jordano e Roberto Cavalari Sobrinho, no 

Jardim Nova Paulista, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 

autoria do Vereador Eunildo Zanchim “Nildão”: 

Art. 1º Fica por força desta Lei, denominado de 
“ESPAÇO NELIO RICARDO DE JESUS”, o atual Lote 001 da Quadra 2, esquina as 

Ruas Salvador Jordano e Roberto Cavalari Sobrinho, no Jardim Nova Paulista da Planta 

desta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de fevereiro de 2020 

WALTER of 

Prefeito Municipal 

 


